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MIMSTERIO DA EDUcAcAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JtThZ DE FORA 

PORTARIA No 1.641, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 

A Prô-Reitora de Gestão de Fessoas da Universidade Federal de Juiz de 
Fora, no uso de suas atribuicOes e de suas competências delegadas através da Portaria n° 
01, de 02/01/2017, e tendo em vista a que consta do Processo abaixo relacionado, 
resolve: 

Conceder Progressão Mediante Avaliação de Desempenho ao Professor 
da Carreira de Magisterio Superior abaixo relacionado, corn efeito financeiro retroativo a 
data de vigência, consoante o disposto na Lei n° 12.772/2012, combinado corn a 
Resoluçao CEPE/UFJF n° 61/1988. 
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Kátia Ma 	e Oliveira e Castro 
Pró-Reitoa-dGestão de Pessoas 


